
2.369.431,15 254.792.165,83

16,816,33 14.34.651,39

Total de Gastos de operação 286.738.388,13 48.333.288,38
Gastos de Adminis.Venda e Dep

Gastos Administrativos 684	 12.187.355,55 2.237.312,17

DESCRIÇA0
Ingressos de Operação

Ingressos P/Carga Intl AM
Ingressos P/Carga Int/ 111
Ingressos P/Carga Nac AM
Ingressos P/Carga Nac MI
Total de Ingressos de Opera

eáo

BAIANÇO 1993

DFSCRIÇAO

Ativo

2P1634001255 S.A. de C.V.
SALDO INICIAL ENCARGOS

MES
CREDITO SALM/FINAL

Ativo Circulaste 

9.582.189,36 0.279.44,64 96.216.278,97 12.565.258,83Dinheiro eu', caixa e bancos
Contas a cobrar/Tráfico 1.435.286,94 3.685.07,98 1.897.343,23 2.626.021,66
Devedores diversos -6.898.936,4 27.617.627,42 17.264.45,57 4.254.435,62
Contas a cobrar AM 33.254.216,01 68.989.161,14 59.399.454,86 13.934.923,89
Contas a cobrar IN 16.07.80,33 10.871.845,59 16.653.643,73 9.475.218,19
Contas a cobrar C T.C'S 2.356.229,26 6.695.823,77 6.46.225,01 2.796.03,82
Contas e cobranças AM Trans

ferenciaX 1.223,57 7.581,54 8,0 8.738,11
Estimativa de contas isco -

bráveis -5.487.725,53 169.512,34 1.783.783,48 -7.03.916,67
Contas em /itigio 8,88 2.528.227,21 8,89 2.528.227,21
Previsão de inpostos 18.549,71 359,33 8,82 18.989,04
Previsão para ccepras 1.479.411,68 819.46,37 1.767.837,74 531.178,23
IVA realizável X Gastos	 e

inc. 22.753.20,15 3.727.489,91 12.557.777,79 13.912.834,31
Contas e Cob. exercícios ao

tenores 18.821.956,74 896,77 9.8_211,_33 93_

'Total ativo circulante 66.171.634,96 214.878.239,93 44 735 835,12 65 514.839,77

Ativo Fixo
Propriedades e equipamentos 3.375.769,68 46.427,87 8,88 3.422.197,55
Atualização do ativo fixo 321.858,4 371.84,32 8,88 672.80,17
Depreciação Mobiliária e Dg.

de Oficina -983.748,88 18.938,48 4.694,85 -985.484,57
Atualização da depreciação -92.144,15 t3,L8 147.152,61 -239.46,96

Total ativo fixo 2.674.943,55 428.287,67 232.847,86 2.878.384,19

4 Depósito em garantia 163.787,82 8,88 94.776,44 4.931,38

à
Ativo a realizar

1.578.372,38 2.887.477,32 2.397.558,32 1.188.291,39Contas lateral M.N Dl/s
Encargos a cobrar 1.882.374,74 1 675.631 44 131.629,87 3.344.577,11
Total ativo a realizar 3.388.747,94 3.691.358,76 2.54.187,39 4.532.865,41

Total ativo 72.391.933,48 218.187.836,36 217.592.646,81 72.986.223,75

Passivo
Passivo Circulante
Cobrança de agentes
Outros irrçostos retidos

-1.841.658,28
-263.918,95

8,89
64.885,83

90.865,73
769.458,41

-2.774.717,81
-418.475,53

C.D.D'S a pagar -611.936,33 839.633,18 176.343,01 •	 42.353,76
Credores diversos 1174 -1.386.336,61 996.383,71 1.244.710,77 -2.238.663,87
Credores diversos M1 -47.951.795,88 37.824.40,38 46.539.559,88 -56.666.945,58
Fornecedores -43.921,94 378.769,73 4.138.933,71 -18.834.80,92
IVA para Translador -22.133.816,62 12.469.877,84 1.912.281,79 -11.576.134,57

4
4

2

2

•

4

4

à
1
5
1

4

Registro Federal de Contribuintes(AER891281-D29
SALM INICIAL ENM-ARGOS/110 ABONOS/MES SAILO FINAL

MES •
-82.878.597,35	 0.332,27 13.688.381,62 -96.486.05,78
-51.344.272,18 7.234.367,76 	 21.468.796,56 -62.510.762,32
-70.488.265,49	 425.936,49	 3.333.159,76 -88.843.438,76
-30.986.133,16	 684 062 37	 7.189.162,96 -37.491.233,77

-235.689.268,12 8.3E8.363,89 	 52.223.426,38 -279.454.331,13

-357.851,89

1.552.382,44

89.489.374,85
59.566.654,63

9.825.813,22
4.851.857,18

39.783.486,93
46.879.664,48
11.859 529 55

Resultado P/Posição MEN. .9,88
Rev. Reb.Descontos,Bonif.

Venda 1.246.771,21

Custos de Operação
Gastos ANSA 90.6121754,33
Gastos Mexicana 46.454.878,68
Gastos Acessórios 8.348.798,18
Manobras de Exportação 3.232.996,17
Cargueiro 24.751.753,45
Gastos de Operação 37.799.089,57
Gastos de Operação MEXICANA 7.542.933,83

	

8,88	 857.851,83

	

355.60,23	 8,88

	

11.125.219,78 	 2.329.48,33

	

6.11.1.968,95	 8,88

	

577.923,12	 8,28

	

818.116,93	 8,0

	

14.958.133,48	 8,89

	

8.315.343,17	 4.576,34

	

4.327.469,53	 18.862,81
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Carirnbos do Tabelião Francisco Lozano Noriega e da Ddmixada do Brasil no
México em todas as páginas do documento. LEGALIZADOES NO VERSO - 1) Tomás
Iozano Melina, Tabelião número oitenta e sete do Distrito Federal, associado
e no protocolo do Tabelião ndsero dez, Doutor Francisco Imano Noriega, atesto
que a presente cópia fotostática, em quatorze folhas, das quais as treze
primeiras foram carimbadas e rubricadas por mim, 6 uma reprodução fiel e
exata do seu original, com o qual emparei, nos termos da ata número 253075,
lavrada na presente data, perante mim. ECO FE. México, 16 de outubro de 1992.
(assinado ilegível) Carimbo de Tomás Lozano Noriega. 2) Eu, Carlos A. tutelo
Regil, Tabelião Público número cento e sessenta e cinco do Distrito Federal,
atesto que a presente cópia fotostatica que consta de quatorze Folhas é
reprodução fie/ da cópia autenticada pelo Doutor Tomás tomam Mo/ina, Tabelião
Público número oitenta e sete do Distrito Federal, que rre foi apresentada,
registrada no livro de registro de cotejos sob o parem 74, em 31 de janeiro
de 1994. Dou fé. (assinado ilegiveM Carlos A. tutelo Regil. Carimbo do Taba-
liso. 3) A firma do Tabelião foi reconhecida na Erbabcada do Brasil no México,
em 11 de fevereiro de 1994, por Pârilia da C. Cassas de Toapson, Vice-Cônsul,
que assinou. Havia um selo consular de 20 cruzeiros-ouro, devidamente inutiliza
do polo Selo da Embaixada. RIO DE JANEIRO, 18 de abri/ de 1994. POR TRADUÇA(7
CEMBINE: THAIS DE AIMEIDA SEABRA. L. 25/F. 286.309 10.26 470 URVs-

Gastos Administrativos MEXI
CANA	 1.575.886,39

	
5E5.181,61	 8,88	 2.163.386,08

Gastos de Publicidade	 40.353,57
	

15.619,75	 8,68	 432.972,32
Gastos de Publicidade	 24.675,87

	 9.885,31	 8,88	 33.761,18
Depreciação e Amortização 	 589.891,12

	 75.663,77	 8,88 	 565.554,69 

	Gastos de Adminis,Verxlas e Dep 14.690.882,58 2.922.851,61	 19.816,31 17.681.927,78

Outros Ingressos e Gastos

Ingressos por Rendimentos 	 -1.739.388,95	 8,08	 3.8E2,16 -1.742.391,11
Pagamentos de Juros	 18.291.611,28 1.188.786,69 	 8,88 11.478.392,97
Outros Ingressos e Gastos	 -2.138.498,88  2.384.792 53	 1.372.835,85	 -657.735,15 

Total de outros Ingressos e
Gastos	 6.351.731,53 4.893.579,22	 1.375.00,84	 9.878.271,71

Resultado do Exercício	 -4.575.374,75 64.843.784,65 	 56.894.764,42 2.574.05,0

Comissaes Por Pagar 	 -132.859,28	 164.858,86	 48.219,36	 -15.427,51
Transferéncia Carga	 -17.6R3 62	 9822168,35	 835 161 73	 8,88

Total Passivo Circulante	 -75.192.519,55 54.189.865,91 62.667.442,59 83.678.896,23 1
Passivo a Longo Prazo 
Arrendamentos 	 -984.871,36	 68.271,41	 13,82	 -843.799,95

Total Passivo a Longo Prazo	 -984.871,36	 68.271,41	 8,88	 -843.799,95

Total Passivo	 -76.896.598,91 54.258.137,32 62.667.442,59 -84.513.896,18

Capital
Capita/ Subscrito Não Pago 	 1.889,88	 8,88	 8,Ee	 1.898,88
Aporte de Capital
	

1.898,88	 8,88	 8,88	 -1.898,88
Resultado Exerc.Anteriores

	 8.391.638,99	 8,88	 8,88 8.391.638,99
Atualização de Resultados	 -57.864,86	 699.188,71	 4.523,65	 656.638,28
Atualização Ano	 -73.813,67 1.08.689,69 1.846.476,16 	 -95.222,44
Resultado, do Mês	 -4.574.374,75 64 843 784 85 55.894.764,42 2.574.5E6 65

Total Capital
	

3.726.557,51 66.761.853,15 57.939.758,23 11.527.672,43

Total PassivoCapital	 -72.391.43,48 328.42.84,47 123.687.25,82 -32.936.223,75

FEDERICOSTERRA COLADO	 PABLO 0E00 HERBERT
Contador	 Gerente Geral de Finanças e Contabilidade

(N9 26.496 - 4-8-94 - R$ 2.410,90)

RETIFICAÇÃO

DECRETO N°1.211, DE 03 DE AGOSTO DE 1991

Promulga o Tratado Geral de Cooperação e Amizade e o Acordo
Econômico Integrante do Tratado Geral deCooperação e
Amizade, entre a República Federativa do Brasil e o Reino da
Espanha, ambos de 23 de julho de 1992.

(Publicado no Diário Oficial de 04 de agosto de 1994, Seção I).

Publica-se a seguir o Acordo Econômico Entre a República Federativa do Brasil e o Reino
da Espanha, Integrante do Tratado Geral de Cooperação e Amizade Brasil-Espanha, por
ter sido omitido.

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O ACORDO ECONÔMICO INTEGRANTE Do TRATADO

TRATADO GERAL DE COOBERACAO E AMIZADE ENTRE A REFOBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL E O REINO DA ESPANHA.

ACORDO ECONOMICO ENTRE A REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
REINO DA ESPANHA, INTEGRANTE DO TRATADO GERAL 

DE COOPERADA° E AMIZADE BRASIL-ESPANHA

A República Federativa do Brasil

O Reino da Espanha,
(doravante denominados "Partes"

CONSIDERANDO(
Que o crescimento econômico * dos países contribui para a

estabilidade política e social, para o fortalecimento das instituições
democrãticas e para a obtenção de níveis mais altos de desenvolvimento;

Que o Tratado Geral de Cooperação e Amizade entre a República
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha expressa a vontade de ambos
os Governos de intensificar e estreitar as relaçées entre os dois
países e seus povos;

Que ambos' os Estados aspiram ao estabelecimento de uma nova
relação bilateral, sem prejuízo dos compromissos internacionais
assumidos por cada um deles;

Que ambos os Estados desejam consolidar essa relação,
impulsionando-a no quadro de uma nova visão da cooperação, por meio de
projetos econômicos realizados em forma conjunta;

Que o fato de o Brasil pertencer ao Mercado Comum do Sul e à
Associação Latino-Americana de Integração e a Espanha ã Comunidade
Económica Europála demonstra a vontade de ambos os países de
intensificar as estruturas regionais de integração suscetíveis de
contribuir de forma positiva para o fortalecimento dos laços de
cooperacão entre as respectivas regiões e para favorecer a criação de
uma ordem internacional mais eqüitativa;

Que c V Centenário do Descobrimento constitui acontecimento
de grande significado para ambos os países, e que deve servir de
estímulo ao aprofundamento das relações econômicas bilaterais e das
relações entre os povos de ambas as nações.

Acordam o seguinte;
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ARTIGO 1 
As Partes elaborarão e executarão um Programa de Cooperação

com o objetivo da estabelecer mecanismos que contribuam para a
dinamização e a modernização da economia da República Federativa do
Brasil, e para a ampliação da cooperação económica e financeira entre
ambos os países, sem prejuízo dos compromissos internacionais assumidos
por cada um deles.

O desenvolvimento desse Programa tem por objettvo mobilizar
Fera o Brasil créditoa e inveatimc"tos ..spehems da ordem aproximada de
três bilhões de dólares norte-americanos, durante um período de cinco
anos.

Com esse propósito, as Partes levarão a cabo, entre outras,
ações de estimulo ao desenvolvimento dos setores produtivos e de
serviços no Brasil, e é presença do empresariado espanhol nesse
desenvolvimento, promovendo associações entre empresas brasileiras e
espanholas.

As Partes impulsionarão, ademais, projetos de investimento e
ca-investimento que permitam a ambos os países desenvolver atividades
prioritárias, com vistas a situar indústrias brasileiras e espanholas
em nível tecnologicamente avançado e internacionalmente competitivo.

ARTIGO 2
Para a consecução dos objetivos citados, as Partes consideram

necessários o estabelecimento de quadro institucional favorável e a
adequada promoção e difusão das vantagens e possibilidades que este
Acordo contempla.

Ambas as Partes, com o desejo de estabelecer marco jurídico
que facilite o desenvolvimento das relações econômicas e empresariais
entre os dois países, considerarão a negociação de acordos específicos
naqueles ámbitos que sejam de mútuo interesse. Com  ta/ objetivo,
acordam iniciar negociações para a revisão da Convenção para Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 'em Matéria de Impostos
sobre a Renda, assinada em Brasília em 14 de novembro de 1974.

ARTIGO 3
A Espanha facilitará-2=s co valor de ate 500 milhões de

dólares norte-americanos, para o período de 1992-1996, destinados a
financiar exportações de bens e serviços espanhóis para o Brasil.

O financiamento de projetos será realizado sob a moda/idade
de crédito comercial, de acordo com as condições de consenso da
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (ODE),
respeitadas as legislações brasileira e espanhola. As condições
específicas de cada credito serão determinadas em função das
necessidades de cada projete e gozarão da 2arantia da Companhia
Espanhola de Seguros de Credito para a Exportacao (CESCE). Os créditos
Serão outorgados preferencialmente a projetos que, realizados pelo
setor privado, contribuam para o aperfeiçoamento tecnológico, para o
incremento da capacidade exportadora, e que sejam geradores líquidos de
divisas.

A Parte espanhola manifesta sua disposição de estudar a
equiparação a condiçoes financeiras oferecidas por terceiros países em
operações de fornecimento es empresas privadas do Brasil, em transações
de especial interesse para este país e das quais participem empresas
espanholas.

ARTIGO 4 
As Partes estimulara° aportes de capital, de conformidade com

suas respectivas legislações, tendo como meta o investimento global da
ordem de 2,5 bilhões de dólares norte-americanos.

Com o objetivo de alcançar a mobilização dos investimentos e
co-investimentos de empresas brasileiras e espanholas, públicas ou
privadas, ambos ou Governos realizarão diversas iniciativas de promoção
e estímulo, por intermédio das instituições e das formas a seguir
indicadas:

1. O Departamento de Promoção Comercia/ do Ministério das
Relações Exteriores do Brasil e o Instituto Espanhol de Comercio
Exterior (ICEX) promoverão o investimento direto e a difusão dos
projetos potenciais de investimento.

2. A Companhia Espanhola de Financiamento ao Desenvolvimento
(COFIDES) estimulará investimentos espanhóis e co-investimentos de
empresas brasileiras e espanholas voltados preferencialmente para a
exportação de bens e serviços brasileiros. Para tanto, poderá
proporcionar apoio financeiro para sua instalação, avais, garantias e,
eventualmente, participará com capital de risco, que será sempre
minoritário e temporário.

3. A Companhia Espanhola de Seguros de Crédito à Exportação
(CESCE) garantirá os investimentos realizados por pessoas físicas ou
jurídicas espanholas no Brasil, em conformidade com as disposições
vigentes.

ARTIGO '1
As Partes apoiarao—WEEMades conjuntas de difusão,

identificação e promoção de oportunidades de investimento, por meio
das instituições existentes em ambos os países, e atribuirão especial
importencia a eventos que promovam o desenvolvimento da cooperaçãO,
tais como feiras, exposições especializadas ou simpósios. Para tal fim,
as Partes apoiarão a organização, desses eventos e estimularão empresas
e instituiçoes de ambos os países a neles tomarem parte.

ARTIGO 6 
Com o objetivo de incrementar as relações econômicas e

desenvolver os projetos relativos ao presente Acordo, as Partes levarão
a cabo todas as iniciativas de promoção comercial que 'considerem
oportunas, a fim de aumentar o volume dos intercãmbios comerciais entre
os dois países. Ambas as Partes comprometem-se a não adotar medidas
restritivas ou que produzam distorçoes no comércio, e que sejam
incompatíveis com as normas e os princípios do Acordo Gera/ . sobre
Tarifas e Comércio, no que se refere a ambos os países, do Mercado
Comum do Sul e da Associação Latino-Americana de Integração, no caso do
Brasil, e da Comunidade Econômica Européia, no caso da Espanha.

ARTIGO 7 
Com o objetivo de promover a cooperação industrial 'e

econômica, ambas as Partes darão especial atenção aos problemas
específicos das pequenas e medias empresas.

ARTIGO 8
Ambas as Partes tro=5W—informacões e coordenarão suas

atividades para a identificação e a execução de projetos a serem
financiados pelo Fundo V Centenário, no ambito do Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID), de acordo com as normas estabelecidos no
Convenick do mencionado Fundo.

ARTIGO 9 
Com o objetivo de assegurar o prosseguimento efetivo da

execução do presente Acordo e o cumprimento dos compromissos assumidos,
cria-se ume Subcomissão Econômica e Financeira que será presidida, pela
parte brasileira, por alto funcionário a ser designado para esse fim,
e, peia parte espanhola, pelo Secretário de Estado de Comercio.

A Subcomissão Económica e Financeira estará encarregada das
seguintes funções, entre outras:

a) identificar os	 setores prioritários e os projetos
específicos que serão objeto de promoção e apoio;

b) levar a cabo permanente campanha de promoção de
investimentos e co-investimentos, envolvendo tanto as inste:mias
governamentais como os setores público e privado;

c) informar anualmente a Comissão Oinacional sobre os avances
alcançados no ambito do presente Acordo;

d) estudar e recomendar meios e recursos que possam facilitar
o desenvolvimento da cooperação e contatos entre empresas de ambos os
países, a fim de adaptar as relações à reallzaçao dos objetivos
económicos a longo prazo das Partes no Acordo;

e) estudar e propor ações concertadas em terceiros países
para a execução conjunta de projetos por empresas e entidades
eco:ia:loas do Brasil e da Espanha, inclusive no que se refere a
possibilidades de co-financiamento;

f) estudar propostas dirigidas à aplicação efetiva do Acordo;
g) estudar o desenvolvimento das áreas de cooperação em que

se considerem necessárias a ampliação e a intensificação das relações;
h) analisar outras formas de cooperação que as Partes possam

estabelecer.
Caso necessário, a Subcomissão Económica e Financeira poderá

constituir grupos de trabalho com o objetivo de tratar questões
pendentes e/ou estudar ações ou propostas especificas determinadas pela
Subcomissão.

A Subcomissão Económica e Financeira deverá constituir-se com
a maior brevidade, tão logo haja entrado em vigor o presente Acordo
Econômico, e se reunirá, anualmente e de forma alternada, no Brasil e
na Espanha, ou, por proposta de uma das Partes, quando se considerar
oportuno.

ARTIGO 10 
O presente Acordo terá validade de cinco anos e entrará em

vigor na mesma data do Tratado Geral de Cooperação e Amizade, de que 6
parte integrante. Ao menos seis meses antes de seu termino, as duas
Partes se reunirão com vistas ao estabelecimento de novo Acordo.

Feito em Madr1; . em 23 de julho de 1992, em dois exemplares,
nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos igualmente
válidos.

PELA REPOBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

Fernando Collor
Presidente da República

Presidência da República
1111~~~~enamem~	

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N9 413, DE 3 DE AGOSTO DE 1994

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no artigo rin, inciso XVIII, da Lei Complementar na
73, de 10 de fevereiro de 1993, no artigo 1 2 , parágrafo único, da Lei
nu 8.682, de 14 de julho de 1967, e, considerando a necessidade de
disciplinar os procedimentos administrativos no ambito da
Advocacia-Geral da União, até que seja editado o pertinente Regimento
Interno, resolve:

/. Ratificar o ato do Procurador da União no Estado do Rio de
Janeiro, Dr. JOSÉ CARLOS SAMPAIO FERNANDES, que recebeu da Delegacia do
Patrimônio da União no Rio de Janeiro, em nome da Advocacia-Geral da
União, imóvel próprio nacional destinado à instalação da Procuradoria
da União no Estado do Rio de Janeiro/RJ.

2. Convalidar os Termos da Certidão de 28 de julho de 1994,
da Delegacia do Patrimônio da União no Rio de Janeiro extraída dc
Termo de Entrega do próprio nacional lavrado no livro nóMero 11, fls.
91/92-v, com os efeitos legais decorrentes.

3. Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

GERALDO MAGELA DA CRUZ QU/NTÃO

DESPACHOS

PROCESSO: N•00555.000218/84

Tendo em vista exame procedido no presente processo e parecer favorável emitido pele Aanesaor
JundIco da DGNAGU. RECONHEÇO que a despesa do know; para funcionamento da Procuradoria Seccional
da União em Chapecd/SC, está com:tomento enquadrada no inciso X do art 24, da Ui 10 8.1366/93, sendo
portanto DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO. Isto posto, autorizo a omissão de Nota de Empenho a favor de
TUCUMÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no valor de RS 1.500,00 (um mil e quinhanhro ruis)
para fazer face ao saaamanto do abatei do Imóvel no presente exercício, devendo os TOCWIC4 para cobrir a

PELO REINO DA ESPANHA

Felipe Gonzáles Márquez
Presidente do Governo

J
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ARTIGO 1 
As Partes elaborarão e executarão um Programa de Cooperação

com o objetivo da estabelecer mecanismos que contribuam para a
dinamização e a modernização da economia da República Federativa do
Brasil, e para a ampliação da cooperação económica e financeira entre
ambos os países, sem prejuízo dos compromissos internacionais assumidos
por cada um deles.

O desenvolvimento desse Programa tem por objettvo mobilizar
Fera o Brasil créditoa e inveatimc"tos ..spehems da ordem aproximada de
três bilhões de dólares norte-americanos, durante um período de cinco
anos.

Com esse propósito, as Partes levarão a cabo, entre outras,
ações de estimulo ao desenvolvimento dos setores produtivos e de
serviços no Brasil, e é presença do empresariado espanhol nesse
desenvolvimento, promovendo associações entre empresas brasileiras e
espanholas.

As Partes impulsionarão, ademais, projetos de investimento e
ca-investimento que permitam a ambos os países desenvolver atividades
prioritárias, com vistas a situar indústrias brasileiras e espanholas
em nível tecnologicamente avançado e internacionalmente competitivo.

ARTIGO 2
Para a consecução dos objetivos citados, as Partes consideram

necessários o estabelecimento de quadro institucional favorável e a
adequada promoção e difusão das vantagens e possibilidades que este
Acordo contempla.

Ambas as Partes, com o desejo de estabelecer marco jurídico
que facilite o desenvolvimento das relações econômicas e empresariais
entre os dois países, considerarão a negociação de acordos específicos
naqueles ámbitos que sejam de mútuo interesse. Com  ta/ objetivo,
acordam iniciar negociações para a revisão da Convenção para Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 'em Matéria de Impostos
sobre a Renda, assinada em Brasília em 14 de novembro de 1974.

ARTIGO 3
A Espanha facilitará-2=s co valor de ate 500 milhões de

dólares norte-americanos, para o período de 1992-1996, destinados a
financiar exportações de bens e serviços espanhóis para o Brasil.

O financiamento de projetos será realizado sob a moda/idade
de crédito comercial, de acordo com as condições de consenso da
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (ODE),
respeitadas as legislações brasileira e espanhola. As condições
específicas de cada credito serão determinadas em função das
necessidades de cada projete e gozarão da 2arantia da Companhia
Espanhola de Seguros de Credito para a Exportacao (CESCE). Os créditos
Serão outorgados preferencialmente a projetos que, realizados pelo
setor privado, contribuam para o aperfeiçoamento tecnológico, para o
incremento da capacidade exportadora, e que sejam geradores líquidos de
divisas.

A Parte espanhola manifesta sua disposição de estudar a
equiparação a condiçoes financeiras oferecidas por terceiros países em
operações de fornecimento es empresas privadas do Brasil, em transações
de especial interesse para este país e das quais participem empresas
espanholas.

ARTIGO 4 
As Partes estimulara° aportes de capital, de conformidade com

suas respectivas legislações, tendo como meta o investimento global da
ordem de 2,5 bilhões de dólares norte-americanos.

Com o objetivo de alcançar a mobilização dos investimentos e
co-investimentos de empresas brasileiras e espanholas, públicas ou
privadas, ambos ou Governos realizarão diversas iniciativas de promoção
e estímulo, por intermédio das instituições e das formas a seguir
indicadas:

1. O Departamento de Promoção Comercia/ do Ministério das
Relações Exteriores do Brasil e o Instituto Espanhol de Comercio
Exterior (ICEX) promoverão o investimento direto e a difusão dos
projetos potenciais de investimento.

2. A Companhia Espanhola de Financiamento ao Desenvolvimento
(COFIDES) estimulará investimentos espanhóis e co-investimentos de
empresas brasileiras e espanholas voltados preferencialmente para a
exportação de bens e serviços brasileiros. Para tanto, poderá
proporcionar apoio financeiro para sua instalação, avais, garantias e,
eventualmente, participará com capital de risco, que será sempre
minoritário e temporário.

3. A Companhia Espanhola de Seguros de Crédito à Exportação
(CESCE) garantirá os investimentos realizados por pessoas físicas ou
jurídicas espanholas no Brasil, em conformidade com as disposições
vigentes.

ARTIGO '1
As Partes apoiarao—WEEMades conjuntas de difusão,

identificação e promoção de oportunidades de investimento, por meio
das instituições existentes em ambos os países, e atribuirão especial
importencia a eventos que promovam o desenvolvimento da cooperaçãO,
tais como feiras, exposições especializadas ou simpósios. Para tal fim,
as Partes apoiarão a organização, desses eventos e estimularão empresas
e instituiçoes de ambos os países a neles tomarem parte.

ARTIGO 6 
Com o objetivo de incrementar as relações econômicas e

desenvolver os projetos relativos ao presente Acordo, as Partes levarão
a cabo todas as iniciativas de promoção comercial que 'considerem
oportunas, a fim de aumentar o volume dos intercãmbios comerciais entre
os dois países. Ambas as Partes comprometem-se a não adotar medidas
restritivas ou que produzam distorçoes no comércio, e que sejam
incompatíveis com as normas e os princípios do Acordo Gera/ . sobre
Tarifas e Comércio, no que se refere a ambos os países, do Mercado
Comum do Sul e da Associação Latino-Americana de Integração, no caso do
Brasil, e da Comunidade Econômica Européia, no caso da Espanha.

ARTIGO 7 
Com o objetivo de promover a cooperação industrial 'e

econômica, ambas as Partes darão especial atenção aos problemas
específicos das pequenas e medias empresas.

ARTIGO 8
Ambas as Partes tro=5W—informacões e coordenarão suas

atividades para a identificação e a execução de projetos a serem
financiados pelo Fundo V Centenário, no ambito do Banco Interamericano
de Desenvolvimento (BID), de acordo com as normas estabelecidos no
Convenick do mencionado Fundo.

ARTIGO 9 
Com o objetivo de assegurar o prosseguimento efetivo da

execução do presente Acordo e o cumprimento dos compromissos assumidos,
cria-se ume Subcomissão Econômica e Financeira que será presidida, pela
parte brasileira, por alto funcionário a ser designado para esse fim,
e, peia parte espanhola, pelo Secretário de Estado de Comercio.

A Subcomissão Económica e Financeira estará encarregada das
seguintes funções, entre outras:

a) identificar os	 setores prioritários e os projetos
específicos que serão objeto de promoção e apoio;

b) levar a cabo permanente campanha de promoção de
investimentos e co-investimentos, envolvendo tanto as inste:mias
governamentais como os setores público e privado;

c) informar anualmente a Comissão Oinacional sobre os avances
alcançados no ambito do presente Acordo;

d) estudar e recomendar meios e recursos que possam facilitar
o desenvolvimento da cooperação e contatos entre empresas de ambos os
países, a fim de adaptar as relações à reallzaçao dos objetivos
económicos a longo prazo das Partes no Acordo;

e) estudar e propor ações concertadas em terceiros países
para a execução conjunta de projetos por empresas e entidades
eco:ia:loas do Brasil e da Espanha, inclusive no que se refere a
possibilidades de co-financiamento;

f) estudar propostas dirigidas à aplicação efetiva do Acordo;
g) estudar o desenvolvimento das áreas de cooperação em que

se considerem necessárias a ampliação e a intensificação das relações;
h) analisar outras formas de cooperação que as Partes possam

estabelecer.
Caso necessário, a Subcomissão Económica e Financeira poderá

constituir grupos de trabalho com o objetivo de tratar questões
pendentes e/ou estudar ações ou propostas especificas determinadas pela
Subcomissão.

A Subcomissão Económica e Financeira deverá constituir-se com
a maior brevidade, tão logo haja entrado em vigor o presente Acordo
Econômico, e se reunirá, anualmente e de forma alternada, no Brasil e
na Espanha, ou, por proposta de uma das Partes, quando se considerar
oportuno.

ARTIGO 10 
O presente Acordo terá validade de cinco anos e entrará em

vigor na mesma data do Tratado Geral de Cooperação e Amizade, de que 6
parte integrante. Ao menos seis meses antes de seu termino, as duas
Partes se reunirão com vistas ao estabelecimento de novo Acordo.

Feito em Madr1; . em 23 de julho de 1992, em dois exemplares,
nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos igualmente
válidos.

PELA REPOBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

Fernando Collor
Presidente da República

Presidência da República
1111~~~~enamem~	

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N9 413, DE 3 DE AGOSTO DE 1994

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no artigo rin, inciso XVIII, da Lei Complementar na
73, de 10 de fevereiro de 1993, no artigo 1 2 , parágrafo único, da Lei
nu 8.682, de 14 de julho de 1967, e, considerando a necessidade de
disciplinar os procedimentos administrativos no ambito da
Advocacia-Geral da União, até que seja editado o pertinente Regimento
Interno, resolve:

/. Ratificar o ato do Procurador da União no Estado do Rio de
Janeiro, Dr. JOSÉ CARLOS SAMPAIO FERNANDES, que recebeu da Delegacia do
Patrimônio da União no Rio de Janeiro, em nome da Advocacia-Geral da
União, imóvel próprio nacional destinado à instalação da Procuradoria
da União no Estado do Rio de Janeiro/RJ.

2. Convalidar os Termos da Certidão de 28 de julho de 1994,
da Delegacia do Patrimônio da União no Rio de Janeiro extraída dc
Termo de Entrega do próprio nacional lavrado no livro nóMero 11, fls.
91/92-v, com os efeitos legais decorrentes.

3. Esta Portaria entra em vigor na Data de sua publicação.

GERALDO MAGELA DA CRUZ QU/NTÃO

DESPACHOS

PROCESSO: N•00555.000218/84

Tendo em vista exame procedido no presente processo e parecer favorável emitido pele Aanesaor
JundIco da DGNAGU. RECONHEÇO que a despesa do know; para funcionamento da Procuradoria Seccional
da União em Chapecd/SC, está com:tomento enquadrada no inciso X do art 24, da Ui 10 8.1366/93, sendo
portanto DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO. Isto posto, autorizo a omissão de Nota de Empenho a favor de
TUCUMÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no valor de RS 1.500,00 (um mil e quinhanhro ruis)
para fazer face ao saaamanto do abatei do Imóvel no presente exercício, devendo os TOCWIC4 para cobrir a

PELO REINO DA ESPANHA

Felipe Gonzáles Márquez
Presidente do Governo
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